
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Estudo para instalação de 
dispositivos redutores de velocidade próximo às faixas de pedestres nas 
ciclovias da Orla de Camburi, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade solicitar a realização de estudo técnico 
para instalação de dispositivos redutores de velocidade próximos às faixas de 
pedestres nas ciclovias da Orla de Camburi, no município de Vitória. 

A Orla de Camburi é um dos espaços públicos mais utilizados da cidade, 
concentrando grande fluxo de pedestres, ciclistas, corredores, crianças, idosos 
e praticantes de atividades esportivas. Nos últimos anos, especialmente com o 
aumento do uso de bicicletas elétricas e outros equipamentos de mobilidade 
individual, tem-se observado a circulação em velocidades elevadas em 
determinados trechos da ciclovia, inclusive nas proximidades das faixas de 
travessia de pedestres. 
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Essa situação gera preocupação quanto à segurança, sobretudo em pontos onde 
há travessia constante entre a orla, a faixa de areia, os quiosques e os 
equipamentos públicos. A ausência de mecanismos físicos ou visuais que 
induzam à redução de velocidade pode comprometer a segurança dos pedestres 
e aumentar o risco de acidentes. 

Ressalta-se que a presente solicitação não tem por objetivo restringir o uso da 
ciclovia ou desestimular a mobilidade sustentável, mas sim promover maior 
equilíbrio entre fluidez e segurança. A implantação de dispositivos adequados 
de moderação de tráfego, desde que precedida de avaliação técnica pelos órgãos 
competentes, pode contribuir significativamente para a organização do fluxo e 
para a preservação da integridade física de todos os usuários. 

Dessa forma, solicita-se que a secretaria competente realize estudo técnico nos 
pontos de maior circulação da Orla de Camburi, a fim de avaliar a viabilidade 
de instalação de dispositivos redutores de velocidade próximos às faixas de 
pedestres, assegurando maior segurança e melhor convivência no espaço 
público. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 27 de fevereiro de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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